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RESOLUÇÃO SS Nº 102, DE 25 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre o repasse de valores financeiros, do Fundo Estadual de Saúde -
FUNDES, para os Fundos Municipais de Saúde, conforme complementação
estabelecida através da Tabela SUS Paulista, aos prestadores de serviço conveniados
ou contratados pelo SUS/SP, sob Gestão Municipal

O Secretário de Estado da Saúde, considerando:

- A Resolução SS nº 198, de 29/12/2023, que disciplina a aplicação da Tabela SUS Paulista aos
estabelecimentos de Saúde, com ou sem fins lucrativos, que participam do Sistema Único de Saúde,
de forma complementar para assistência à saúde aos usuários do SUS/SP.

Resolve:

Artigo 1.º - Autorizar o repasse de valores do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, para os Fundos
Municipais de Saúde, conforme complementação estabelecida através da Tabela SUS Paulista, aos
prestadores de serviço conveniados ou contratados pelo SUS/SP, sob Gestão Municipal, com base na
produção registrada e aprovada no Sistema de Informações Ambulatoriais de Saúde – SIA e no
Sistema de Informações Hospitalares – SIH, referente ao reprocessamento da competência
fevereiro/2026 e o processamento da competência março /2026.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

Cód.
IBGE

Município Reprocessamento
fev/26

Processamento
mar/26

Total

350010 Adamantina   975.174,85 975.174,85
350050 Águas De Lindoia 2.619,85   2.619,85
350070 Agudos   117.068,97 117.068,97
350100 Altinópolis   84.705,55 84.705,55
350130 Alvares Machado   54.399,79 54.399,79
350160 Americana   160.292,55 160.292,55
350190 Amparo   447.394,28 447.394,28
350210 Andradina   439.070,47 439.070,47
350220 Angatuba   102.308,21 102.308,21
350270 Apiaí   400.944,54 400.944,54
350280 Araçatuba   515.586,39 515.586,39
350320 Araraquara   4.058.070,13 4.058.070,13
350330 Araras   2.096.920,26 2.096.920,26
350340 Arealva 5.809,87 20.540,86 26.350,73
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350400 Assis   1.226.231,53 1.226.231,53
350410 Atibaia   572.950,37 572.950,37
350420 Auriflama   275.393,10 275.393,10
350450 Avaré   1.658.949,19 1.658.949,19
350520 Bariri   149.353,85 149.353,85
350530 Barra Bonita   168.439,07 168.439,07
350550 Barretos   3.411.983,08 3.411.983,08
350580 Bastos   69.219,00 69.219,00
350590 Batatais   718.483,43 718.483,43
350600 Bauru   21,83 21,83
350610 Bebedouro   7.323,19 7.323,19
350630 Bernardino De Campos   75.678,07 75.678,07
350640 Bilac   12.248,74 12.248,74
350650 Birigui   658.183,79 658.183,79
350670 Boa Esperança Do Sul   3.326,03 3.326,03
350680 Bocaina   14.800,77 14.800,77
350700 Boituva   259.863,03 259.863,03
350740 Borborema   63.924,07 63.924,07
350760 Braganca Paulista   1.335.986,15 1.335.986,15
350790 Brotas   85.940,62 85.940,62
350810 Buritama   190.329,20 190.329,20
350840 Cabreúva   52.752,86 52.752,86
350850 Caçapava   103.375,16 103.375,16
350860 Cachoeira Paulista   6.399,65 6.399,65
350880 Cafelândia   49.278,27 49.278,27
350920 Cajamar   103.245,77 103.245,77
350930 Cajobi   22.285,00 22.285,00
350940 Cajuru   243.138,18 243.138,18
350950 Campinas   6.548.173,25 6.548.173,25
350960 Campo Limpo Paulista   182.850,94 182.850,94
351000 Candido Mota   241.866,87 241.866,87
351020 Capão Bonito 370.853,80 366.371,95 737.225,75
351040 Capivari   445.713,03 445.713,03
351050 Caraguatatuba   1.511.592,29 1.511.592,29
351080 Casa Branca   85.547,89 85.547,89
351100 Castilho   153.157,61 153.157,61
351110 Catanduva   244.040,71 244.040,71
351140 Cerqueira Cesar   122.903,63 122.903,63
351150 Cerquilho   83.486,69 83.486,69
351160 Cesário Lange   55.274,81 55.274,81
351170 Charqueada   12.694,45 12.694,45
351200 Colina   221.740,92 221.740,92
351220 Conchal   174.253,59 174.253,59
351280 Cosmópolis   220.412,70 220.412,70
351340 Cruzeiro   1.154.792,80 1.154.792,80
351350 Cubatão   7.722,55 7.722,55
351360 Cunha 126.357,28 132.157,11 258.514,39
351370 Descalvado   163.895,62 163.895,62
351410 Dois Córregos   93.317,58 93.317,58
351440 Dracena 74.264,18 792.729,67 866.993,85
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351450 Duartina   74.254,93 74.254,93
351500 Embu   166.126,22 166.126,22
351518 Espírito Santo Do Pinhal   487.171,86 487.171,86
351520 Estrela D'Oeste   43.503,55 43.503,55
351540 Fartura   47.330,14 47.330,14
351550 Fernandópolis   68.149,53 68.149,53
351620 Franca   353.851,00 353.851,00
351630 Francisco Morato   570.299,43 570.299,43
351640 Franco Da Rocha   215.177,72 215.177,72
351660 Galia   11.061,55 11.061,55
351670 Garça   305.968,75 305.968,75
351690 General Salgado   35.108,55 35.108,55
351700 Getulina   17.118,19 17.118,19
351740 Guaira   489.292,68 489.292,68
351770 Guara   53.628,30 53.628,30
351780 Guaraçai   48.435,59 48.435,59
351820 Guararapes   98.728,30 98.728,30
351830 Guararema   86.716,12 86.716,12
351840 Guaratinguetá   2.728.670,69 2.728.670,69
351860 Guariba   174.132,81 174.132,81
351870 Guarujá   3.409.775,50 3.409.775,50
351880 Guarulhos   3.543.186,98 3.543.186,98
351907 Hortolândia   154.507,62 154.507,62
351910 Iacanga   16.591,02 16.591,02
351940 Ibirá   32.639,41 32.639,41
351960 Ibitinga   603.977,86 603.977,86
352010 Igarapava   153.693,12 153.693,12
352050 Indaiatuba   3.144.149,02 3.144.149,02
352070 Indiaporã   31.797,67 31.797,67
352090 Ipaucu   44.792,87 44.792,87
352130 Ipuã   82.655,05 82.655,05
352180 Itaí   32.278,80 32.278,80
352190 Itajobi   87.857,08 87.857,08
352220 Itapecerica Da Serra   179.243,55 179.243,55
352230 Itapetininga   1.585.472,78 1.585.472,78
352240 Itapeva   2.351.726,42 2.351.726,42
352260 Itapira   3.238,89 3.238,89
352270 Itápolis   498.274,01 498.274,01
352280 Itaporanga   94.951,22 94.951,22
352320 Itararé   270.021,68 270.021,68
352340 Itatiba   927.676,62 927.676,62
352350 Itatinga   18.928,75 18.928,75
352410 Ituverava   736.555,10 736.555,10
352430 Jaboticabal   436.309,52 436.309,52
352440 Jacareí   2.894.214,22 2.894.214,22
352530 Jau   2.777.012,85 2.777.012,85
352550 Joanópolis   11.259,96 11.259,96
352590 Jundiai   5.899.303,64 5.899.303,64
352600 Junqueirópolis   108.363,48 108.363,48
352640 Laranjal Paulista   153.389,63 153.389,63
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352670 Leme   885.443,86 885.443,86
352680 Lençóis Paulista   625.812,93 625.812,93
352690 Limeira   4.534.583,59 4.534.583,59
352710 Lins   792.279,59 792.279,59
352720 Lorena   1.207.292,78 1.207.292,78
352730 Louveira   397.205,88 397.205,88
352740 Lucélia   32.810,25 32.810,25
352800 Macatuba   49.166,42 49.166,42
352810 Macaubal   4.049,12 4.049,12
352850 Mairiporã   43.165,31 43.165,31
352880 Maracaí   80.859,17 80.859,17
352900 Marilia   5.412.164,33 5.412.164,33
352920 Martinópolis   177.334,36 177.334,36
352940 Mauá   16.470,00 16.470,00
352970 Miguelópolis   96.412,27 96.412,27
353050 Mococa   678.765,14 678.765,14
353060 Mogi Das Cruzes   2.139.586,78 2.139.586,78
353070 Mogi-Guaçu   1.450.963,50 1.450.963,50
353080 Mogi-Mirim   1.322.997,49 1.322.997,49
353130 Monte Alto   645.572,71 645.572,71
353150 Monte Azul Paulista   279.307,88 279.307,88
353180 Monte Mor   104.765,03 104.765,03
353190 Morro Agudo   304.636,48 304.636,48
353290 Nova Europa   16.676,46 16.676,46
353340 Nova Odessa   4.500,00 4.500,00
353350 Novo Horizonte   463.039,45 463.039,45
353390 Olimpia   534.824,07 534.824,07
353430 Orlândia   155.563,21 155.563,21
353460 Osvaldo Cruz   180.005,38 180.005,38
353470 Ourinhos   2.500.322,36 2.500.322,36
353520 Palmeira D'Oeste   71.170,45 71.170,45
353530 Palmital   222.478,67 222.478,67
353550 Paraguaçu Paulista   708.415,90 708.415,90
353630 Patrocínio Paulista   96.741,27 96.741,27
353670 Pederneiras   259.334,69 259.334,69
353700 Pedregulho   76.735,89 76.735,89
353730 Penápolis   851.945,00 851.945,00
353740 Pereira Barreto   55.733,00 55.733,00
353780 Piedade   215.502,78 215.502,78
353790 Pilar Do Sul   7.004,18 7.004,18
353800 Pindamonhangaba   1.533.318,74 1.533.318,74
353860 Piracaia   36.019,31 36.019,31
353870 Piracicaba   7.648.440,43 7.648.440,43
353880 Piraju   116.501,20 116.501,20
353890 Pirajuí   167.672,12 167.672,12
353900 Pirangi   248.832,06 248.832,06
353930 Pirassununga   494.993,95 494.993,95
353940 Piratininga   15.030,15 15.030,15
353950 Pitangueiras   179.424,96 179.424,96
354000 Pompeia   78.401,67 78.401,67
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354020 Pontal   193.562,36 193.562,36
354040 Populina   7.809,58 7.809,58
354060 Porto Feliz   436.206,60 436.206,60
354070 Porto Ferreira   247.928,62 247.928,62
354080 Potirendaba   58.554,78 58.554,78
354100 Praia Grande   158.542,78 158.542,78
354120 Presidente Bernardes   74.002,76 74.002,76
354130 Presidente Epitácio   272.622,79 272.622,79
354150 Presidente Venceslau   358.974,60 358.974,60
354200 Quintana   38,20 38,20
354240 Regente Feijó   48.323,71 48.323,71
354290 Ribeirão Bonito   899,51 899,51
354330 Ribeirão Pires   3.564,90 3.564,90
354340 Ribeirão Preto   6.739.210,32 6.739.210,32
354380 Rinopolis   1.944,32 1.944,32
354390 Rio Claro   2.329.723,67 2.329.723,67
354400 Rio Das Pedras   45.099,65 45.099,65
354420 Riolãndia   8.697,21 8.697,21
354490 Sales Oliveira   26.513,71 26.513,71
354530 Salto De Pirapora   264.795,39 264.795,39
354540 Salto Grande   48.082,10 48.082,10
354560 Santa Adélia   217.804,32 217.804,32
354580 Santa Barbara D'Oeste   1.265.798,74 1.265.798,74
354630 Santa Cruz Das Palmeiras   100.656,34 100.656,34
354640 Santa Cruz Do Rio Pardo   593.637,12 593.637,12
354660 Santa Fe Do Sul   513.705,63 513.705,63
354680 Santa Isabel   404.299,17 404.299,17
354730 Santana De Parnaíba   165.616,23 165.616,23
354750 Santa Rita Do Passa

Quatro
  86.494,49 86.494,49

354760 Santa Rosa De Viterbo   56.191,35 56.191,35
354770 Santo Anastacio 9.345,97 98.320,58 107.666,55
354780 Santo André   684.063,66 684.063,66
354850 Santos   5.472.253,64 5.472.253,64
354860 São Bento Do Sapucaí   3.378,75 3.378,75
354870 São Bernardo Do Campo   661.007,85 661.007,85
354880 São Caetano Do Sul   112.005,72 112.005,72
354890 São Carlos   4.154.247,63 4.154.247,63
354910 São Joao Da Boa Vista   1.443.001,02 1.443.001,02
354940 São Joaquim Da Barra   73.131,31 73.131,31
354970 São Jose Do Rio Pardo   656.431,15 656.431,15
354980 São Jose Do Rio Preto   4.995.666,75 4.995.666,75
354990 São Jose Dos Campos   4.869.667,14 4.869.667,14
355000 São Luis Do Paraitinga   5.443,13 5.443,13
355010 São Manuel   290.588,09 290.588,09
355020 São Miguel Arcanjo   158.716,91 158.716,91
355030 São Paulo   30.425.010,21 30.425.010,21
355040 São Pedro   599.316,06 599.316,06
355060 São Roque   581.523,81 581.523,81
355070 São Sebastiao   658.787,62 658.787,62
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355080 São Sebastiao Da Grama   37.938,46 37.938,46
355090 São Simão   22.139,28 22.139,28
355100 São Vicente   90.474,10 90.474,10
355150 Serrana   6.385,79 6.385,79
355160 Serra Negra   407.189,45 407.189,45
355170 Sertãozinho   1.662.796,86 1.662.796,86
355210 Socorro   357.029,65 357.029,65
355220 Sorocaba   5.955.590,91 5.955.590,91
355230 Sud Mennucci   18.170,07 18.170,07
355240 Sumaré   26.325,94 26.325,94
355260 Tabapuã   65.323,30 65.323,30
355270 Tabatinga   84.011,48 84.011,48
355300 Taguaí   50.532,72 50.532,72
355330 Tambaú   110.013,84 110.013,84
355360 Tapiratiba   37.508,46 37.508,46
355370 Taquaritinga   525.180,56 525.180,56
355380 Taquarituba   149.952,15 149.952,15
355400 Tatuí   862.537,37 862.537,37
355430 Teodoro Sampaio   57.314,75 57.314,75
355450 Tiete   183.147,04 183.147,04
355510 Tupi Paulista   105.573,98 105.573,98
355540 Ubatuba   513.063,00 513.063,00
355580 Urania   32.882,18 32.882,18
355600 Urupês   88.536,01 88.536,01
355620 Valinhos 277,63 791.324,86 791.602,49
355630 Valparaiso   62.079,59 62.079,59
355640 Vargem Grande Do Sul   153.298,12 153.298,12
355670 Vinhedo   535.992,22 535.992,22
355700 Votorantim   21.933,15 21.933,15
  TOTAL 589.528,57 192.291.226,17 192.880.754,74
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